
 

 

  

CREDENCIAMENTO  

Nº 005/2025 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÚSICOS E LOCUTORES, EM ATENDIMENTO A 

SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, CONFORME 

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 

ANEXOS. 

 



 

 

CREDENCIAMENT O 
005/2025 

OBJET O  

Contratação de serviços de Músicos e Locutores, conforme condições, quantidades e exigên-

cias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

VALOR TOTAL DA CONT RAT AÇÃO  

R$ 246.000,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA  DO EDITAL  

INDETERMINADO 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

CREDENCIAMENT O  Nº 005 /202 5 

(Processo Administrativo nº 2.912/2025 - Processo E&L nº 480/2025)  

Id. CidadES nº 2025.033E0700001.17.0003 

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, por meio do Setor de Lici-

tação, sediado na Rua Jalmas Gomes de Freitas, nº 151, Bairro  Centro, cidade de Irupi/ES, CEP 

29.398-000, realizará CREDENCIAME NTO , na forma ELETR ÔNICA , nos termos da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 321, de 09 de julho de 2024, e demais legis-

lação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de interessados em prestar ser-

viços de Músicos e Locutores, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, I do Decreto nº 321, de 

2024. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar deste Credenciamento os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto pretendido e que preencherem as condições e requisitos estabele-

cidos neste Edital e na legislação aplicável e que estiverem previamente credenciados na Lici-

tanet - Licitações Eletrônicas (licitanet.com.br). 

2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu re-

presentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora do credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das creden-

ciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema relacionado no item 2.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 



 

 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no mo-

mento da habilitação. 

2.5. Não poderão participar deste Credenciamento: 

2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan-

ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de traba-

lho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.5. Agente público do órgão ou entidade credenciante; 

2.5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme art. 

9º, §1º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devida-

mente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.5.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da con-



 

 

tratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcio-

nário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 

3.1. Os interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, o reque-

rimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar para o forneci-

mento dos bens ou para a prestação dos serviços, com as seguintes informações: 

3.1.1. Em qual categoria se enquadra: 

3.1.1.1. Músico solo; 

3.1.1.2. Dupla; 

3.1.1.3. Grupo musical (com três ou mais integrantes); 

3.1.1.4. Locutor. 

3.1.2. Em qual (is) gênero(s) musical (is) se enquadra, exceto para Locutor: 

3.1.2.1. Sertanejo/Forró; 

3.1.2.2. Pagode; 

3.1.2.3. Gospel;  

3.1.2.4. Rock;  

3.1.2.5. MPB; 

3.1.3. Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para a prestação dos servi-

ços de músicos e locutores.  

3.2. Caso o sistema eletrônico não esteja habilitado para a coleta de documentação, os inte-

ressados deverão encaminhá-la para o e-mail: licitacao@irupi.es.gov.br , observados os mes-

mos requisitos e prazos definidos no Edital. 

3.3. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.4. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previ-

denciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indi-

retamente na execução do objeto. 

3.5. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se cre-

denciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Refe-

rência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan-

mailto:licitacao@irupi.es.gov.br


 

 

tidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando reque-

rido, sua substituição. 

3.6. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o 

interessado apresentará também declaração que: 

3.6.1.  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tra-

balhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.6.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insa-

lubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII da Constituição Federal; 

3.6.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto no art. 1º, III e IV e no art. 5º, III da Constituição Federal; 

3.6.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

IX da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contra-

tada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

3.8. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisi-

tos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. A falsidade da declaração de que trata o item 3.6 sujeitará o interessado às sanções pre-

vistas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.10. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sis-

tema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 



 

 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para de-

monstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e traba-

lhista e econômico-financeira não poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

4.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

4.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respec-

tivos consulados ou embaixadas. 

4.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

4.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia. 

4.6. O órgão credenciante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para analisar a documentação 

apresentada pelo interessado. 

4.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso. 

4.9. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor 

da contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos traba-

lhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 



 

 

da apresentação do requerimento de participação. 

4.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medi-

ante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

4.11. A verificação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.11.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital, até a conclusão da fase de habilitação. 

4.11.2. Caso o sistema eletrônico não esteja habilitado para a coleta de documentação, 

os interessados deverão encaminhá-la para o e-mail licitacao@irupi.es.gov.br . 

4.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

4.12.1. A juntada posterior de documentos ou informações que apenas esclareçam ou 

complementem os já anteriormente apresentados e constantes dos autos; e 

4.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

4.13. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

4.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação no credenciamento. 

5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anu-

lação ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 321, 

de 2024. 

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interes-

sado: 

5.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias úteis, sob pena 

de preclusão; 
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5.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publica-

ção da decisão. 

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio do sistema eletrônico. 

5.4.1. Caso o sistema eletrônico não esteja habilitado para a coleta de documentação, 

os interessados deverão encaminhá-la para o e-mail licitacao@irupi.es.gov.br , observa-

dos os mesmos requisitos e prazos definidos no Edital. 

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão 

no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do rece-

bimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio ele-

trônico da Licitanet - Licitações Eletrônicas (licitanet.com.br). 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  

6.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual-

quer documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

6.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de 

apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 

6.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contra-

tação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

6.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instru-

mento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento; 

6.1.6. Fraudar o credenciamento; 

6.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
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especial quando: 

6.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

6.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

6.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

6.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

6.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri-

minal:  

6.2.1. Advertência;  

6.2.2. Multa; 

6.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

6.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

6.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-

mas e orientações dos órgãos de controle.  

6.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunica-

ção oficial.  

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3, a multa será de 0,5% 

(cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.4, 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado. 



 

 

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-

dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

6.6.1. Na aplicação isolada da sanção de advertência, a defesa será no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis. 

6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor-

rência das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual per-

tencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 

6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 

e 6.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 

6.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalida-

des e à imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertên-

cia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 



 

 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi-

mento dos autos. 

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara-

ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rece-

bimento. 

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obriga-

ção de reparação integral dos danos causados. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

7.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio ele-

trônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

7.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: www.licitanet.com.br 

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contra-

tações Públicas - PNCP. 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabele-

cido no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 

9. DA CONTRATAÇÃO  

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o cre-

denciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de des-

pesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 



 

 

9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no 

edital de credenciamento. 

9.2.1. O prazo de validade do presente credenciamento será de 12 (doze) meses, findo 

o qual o interessado deverá promover novo pedido de credenciamento, caso este Edital 

ainda esteja vigente. 

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação 

pela administração, será de 03 (três) dias. 

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, medi-

ante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá 

realizar consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF para identi-

ficar possível impedimento de licitar e contratar. 

9.6. Previamente à emissão de nota de empenha e à contratação, a Administração verificará 

o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existên-

cia de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

9.6.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;   

9.6.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep). 

9.7. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 

(doze) meses.  

9.8. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o dis-

posto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.9. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS 

10.1. Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credencia-

dos para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da 

observância dos seguintes critérios de distribuição da demanda: 



 

 

10.1.1. A lista inicial dos credenciados será elaborada com base na ordem de credenci-

amento, considerando a data, hora, minutos, e se necessário, segundos da apresentação 

da documentação exclusivamente no sistema. 

10.1.2. Será elaborada relação numerada dos credenciados, a qual servirá de referência 

para a realização de sorteio público pela Administração, quando da convocação para os 

eventos. 

10.1.3. A convocação ocorrerá conforme a demanda da Administração, observando-se 

o perfil artístico (gênero musical) e a necessidade específica de cada evento promovido 

pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

10.1.4. A classificação prevista no requerimento nos itens 3.1, 3.1.1 e 3.1.2 será consi-

derada tanto para fins de organização interna quanto para auxiliar na composição das 

programações dos eventos, de modo a atender à diversidade de formatos artísticos, es-

truturas de palco e perfis de público. A contratação será sempre feita considerando a 

adequação do formato artístico à necessidade específica de cada evento. 

10.1.5. O sorteio da ordem de convocação se dará após publicação da lista definitiva dos 

credenciados, realizado em sessão pública, podendo ser virtual, que ocorrerá no dia 

26/11/2025 às 13h, utilizando-se da plataforma https://sorteador.com.br. 

10.1.5.1. Participarão do sorteio aqueles que se credenciarem até dia 14/11/2025. 

10.1.6. Após a realização do sorteio, será elaborada lista com a ordem sequencial dos 

músicos e locutores sorteados, sendo a dos músicos organizada por gênero musical e 

subdividida por categoria, a qual será rigorosamente seguida para a contratação, man-

tendo-se a sequência a começar pelo primeiro sorteado. 

10.1.7. Os convocação dos credenciados ocorrerá de acordo com a necessidade e ade-

quação temática do evento, respeitando-se a ordem estabelecida no sorteio dentro de 

cada categoria, de forma a garantir a rotatividade e a impessoalidade na seleção. 

10.1.8. Os novos credenciados incluídos após a realização do sorteio, serão automatica-

mente posicionados ao final da lista vigente, respeitada a sequência de credenciamento. 

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

https://sorteador.com.br/


 

 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resul-

taram ficarão sujeitos ao disposto no art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebra-

dos que dele resultaram. 

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

11.4.1. Pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 10 (dez) dias; 

11.4.2. Perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o creden-

ciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recor-

rentes.  

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, de-

verá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para 

possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos 

serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornece-

dor não regularize a sua situação. 

11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da adminis-

tração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissi-

onal que estiver irregular. 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1. O presente edital terá prazo de vigência indeterminado. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 



 

 

13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

13.3. Documentos que não informem seu prazo de validade, terão validade de 90 (noventa) 

dias após sua emissão. 

13.4. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.5. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP (pncp.gov.br/), no site da Prefeitura Municipal de Irupi (irupi.es.gov.br) e da 

Licitanet Licitações Eletrônicas 4.0 (licitanet.com.br).  

13.6. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.6.1. ANEXO I – Declaração Unificada 

13.6.2. ANEXO II – Requerimento de Credenciamento 

13.6.3. ANEXO III - Termo de Referência 

13.6.3.1. Apêndice do Anexo III - Estudo Técnico Preliminar 

13.6.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato 

Irupi/ES, 13 de outubro de 2025. 

 

Lélia Carvalho Cardoso 

Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

  



 

 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

____________________________, sediada na 

____________________________________________________________,  através de seu re-

presentante legal infra-assinado DECLARA, para os devidos fins, que: 

 Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas in-

fralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vi-

gentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habi-

litação definidos no instrumento convocatório; 

 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do art. 7°, XXXIII da Constituição Federal; 

 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto no art. 1º, III e IV e no art. 5º, III da Constituição Federal; 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para rea-

bilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, se licitante organizado em cooperativa. 

 Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, 

se licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coo-

perativa 

 



 

 

_____________________________, ____ de ____________________ de 2025. 

 

NOME DA EMPRESA 

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO COM CNPJ 

 

  



 

 

ANEXO II 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

Eu, ______________________________________, portador(a) do CPF nº  ou CNPJ 

____________________, residente e domiciliado(a) à 

_________________________________________ (quando for CPF), com sede na 

_______________________________ (quando for CNPJ), na cidade de __________________, 

CEP__________________, venho, por meio deste, requerer a minha intenção de participar do 

Credenciamento nº 005/2025, cujo objeto é a Contratação de Serviço  de Músicos e Locuto-

res, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

1. Categoria na qual se enquadra: 

(  ) Músico solo; 

(  ) Dupla;  

 (  ) Grupo musical (com três ou mais integrantes); 

(  ) Locutor(a). 

2.Em qual (is) gênero(s) musical (is) se enquadra, exceto locutor: 

(  ) Sertanejo/Forró; 

(  ) Pagode; 

(  ) Gospel;  

(  ) Rock;  

(  ) MPB; 

OBS: Caso o músico solo, a dupla ou o grupo musical opte por participar em mais de um gênero 

musical ou categoria, deverá indicar, no ato da inscrição, as opções de interesse, podendo 

inscrever-se em mais de um gênero ou categoria. 

Irupi/ES, __ de ________ de ______. 

_____________________________________________ 

Assinatura 



 

 

ANEXO I I I  

T ERMO DE REFERÊNCIA –  T R  

(Processo Administrativo nº 2.912/2025 – Processo EL nº 480/2025) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços de músicos e locutores, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM  ESPE CIFIC AÇÃ O  
UNIDADE  

DE MED IDA  
QUANT .  VALOR 

UNIT ÁRIO  
VALOR TOTAL  

1 

Credenciamento de músico 

categoria SOLO para partici-

par de eventos realizados 

pela Secretaria de Cultura e 

turismo, abrangendo gêneros 

musicais como, sertanejo, 

gospel, pagode, rock, samba, 

MPB, forró. 

Serviço 

20 R$2.500,00 R$50.000,00 

2 

Credenciamento de músico 

categoria DUPLA para partici-

par de eventos realizados 

pela Secretaria de Cultura e 

turismo, abrangendo gêneros 

musicais como, sertanejo, 

gospel, pagode, rock, samba, 

MPB, forró. 

Serviço 

38 R$3.000,00 R$114.000,00 

3 

Credenciamento de músico 

categoria BANDA para partici-

par de eventos realizados 

pela Secretaria de Cultura e 

turismo, abrangendo gêneros 

musicais como, sertanejo, 

gospel, pagode, rock, samba, 

Serviço 

20 R$3.500,00 R$70.000,00 



 

 

MPB, forró. 

4 

Credenciamento de LOCU-

TOR DE EVENTOS para partici-

par de eventos realizados 

pela Secretaria de Cultura e 

turismo. 

Serviço 

20 R$600,00 R$12.000,00 

1.1.1. Os valores de referência utilizados no presente Termo de Referência foram defi-

nidos com base em pesquisa de preços realizada previamente no mercado, abrangendo 

diferentes prestadores de serviços nas categorias de cantores e locutores. Considerando 

que os valores obtidos na pesquisa apresentaram variações e, em alguns casos, resulta-

ram em valores fracionados, optou-se por realizar o arredondamento para o número 

inteiro mais próximo. 

1.1.2. Tal medida visa facilitar a execução orçamentária e o controle financeiro, garan-

tindo maior praticidade na elaboração das futuras contratações, sem alterar de forma 

significativa a média apurada na pesquisa. Ressalta-se que o arredondamento não im-

plica aumento indevido dos valores, mantendo-se plenamente compatíveis com os pre-

ços praticados no mercado e com a economicidade exigida pela Administração Pública. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados de sua publicação, na forma 

do art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art105


 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

VISTORIA 

4.3. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.1. A contratação será efetuada de forma direta entre a Prefeitura e o credenciado, através 

de Ordem e Execução de Serviço. 

5.2. A estrutura oferecida será conforme a configuração do evento, sendo, neste caso, som, 

palco, iluminação e, se for o caso, de transmissão; 

5.3. A estrutura oferecida pela Prefeitura será conforme a demanda e objeto da apresentação, 

caso em que, caberá ao artista a adequação à estrutura oferecida; 

5.4. A apresentação de shows terá duração mínima de 90 minutos. O serviço de locução terá 

duração desde o início até o final de cada evento; 

5.5. A extrapolação do tempo não gera pagamento adicional para a Administração Pública; 

5.6. Todos os participantes deverão cumprir com os protocolos de saúde, conforme as deter-

minações do Comitê de Saúde e demais autoridades e legislações sanitárias vigentes na oca-

sião da apresentação; 

5.7. As despesas com alimentação, água, locomoção, transporte de equipamento será por 

conta do CREDENCIADO. 

5.8. Os participantes autorizam, desde já, a captação de imagens, áudio e fotos de suas apre-

sentações para ampla divulgação pelo Município. 



 

 

5.9. Os credenciados assumem exclusiva e restrita responsabilidade por quaisquer reivindica-

ções relacionadas à sua atração artística, fundamentadas em possíveis violações de direito de 

imagem e de voz, direito de propriedade intelectual e consensos, plágio ou qualquer violação 

de direitos de terceiros, respondendo exclusivamente por qualquer dano e/ou prejuízo em 

decorrência dessas ações, inclusive pela omissão de informações. 

5.10. O início da execução dos serviços ocorrerá conforme a demanda, de acordo com o ca-

lendário de eventos institucionais, culturais, festivos e comunitários promovidos pela Secre-

taria de Cultura e Turismo. O prazo para início, quando solicitado, será de até 5 (cinco) dias 

úteis contados a partir da emissão da respectiva ordem de serviço, salvo situações excepcio-

nais previamente justificadas. 

5.11. A prestação dos serviços deverá ocorrer nos locais indicados pela secretaria, conforme 

a programação de cada evento, podendo abranger diferentes bairros, distritos ou espaços pú-

blicos, inclusive em áreas externas. 

5.12. Os dias e horários de execução também serão definidos conforme a natureza e a pro-

gramação do evento, podendo ocorrer inclusive em finais de semana, feriados e no período 

noturno, mediante prévia comunicação por parte da Secretaria demandante. 

ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO 

5.13. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.14. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua deverá ser executado fielmente 

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e 

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou outro ins-

trumento hábil que o substitua, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es-

crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi-

dências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações con-

tratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resul-

tados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

PREPOSTO 

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da presta-

ção dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 

objeto Contratado. 

6.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da 

atividade. 

ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO 

6.8. A execução do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua deverá ser acompa-

nhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (art. 117 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

FISCAL DE CONTRATO 

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato ou outro instrumento hábil que 

o substitua, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato ou outro 

instrumento hábil que o substitua, de modo a assegurar os melhores resultados para a Admi-

nistração (art. 21, VI do Decreto Municipal nº 95, de 30 de março de 2023). 

6.10. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato ou outro instru-

mento hábil que o substitua todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 21, II do Decreto Municipal nº 95, de 2023).  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art117
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1


 

 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifica-

ções para a correção da execução do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua, 

determinando prazo para a correção (art. 21, III do Decreto Municipal nº 95, de 2023).  

6.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (art. 21, IV do Decreto Municipal nº 95, de 

2023). 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato ou outro instru-

mento hábil que o substitua nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato ime-

diatamente ao gestor do contrato (art. 21, V do Decreto Municipal nº 95, de 2023). 

6.14. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato ou outro instrumento hábil que o substitua sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (art. 21, VII do Decreto Municipal nº 95, 

de 2023). 

6.15. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Con-

tratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de im-

perfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

GESTOR DO CONTRATO 

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fis-

calização do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato ou outro instrumento hábil 

que o substitua, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua para fins de atendi-

mento da finalidade da administração (art. 20, IV do Decreto Municipal nº 95, de 2023). 

6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da con-

tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (art. 

20, II do Decreto Municipal nº 95, de 2023). 

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato ou outro instrumento hábil que o 



 

 

substitua e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência (art. 20, III do Decreto Municipal nº 95, de 2023). 

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fis-

cal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com men-

ção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente de-

finidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações (art. 20, VIII do Decreto Municipal nº 95, de 2023). 

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra-

tivo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso (art. 20, X do Decreto Municipal nº 95, de 2023). 

6.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecu-

ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adota-

das para o aprimoramento das atividades da Administração (art. 20, VI do Decreto Municipal 

nº 95, de 2023). 

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

7.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

7.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

7.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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7.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

7.2.1. ADVERTÊNC IA , quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

7.2.2. IMPED IME NTO DE LICITA R E  CONTRA TAR , quando praticadas as condutas descritas 

nos subitens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º da Lei nº 14.133, de 2021); 

7.2.3. DECLARAÇÃ O DE INID ONEIDADE PARA LICITAR E  CONTRA TAR , quando praticadas 

as condutas descritas nos subitens 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.8 deste Contrato, bem como 

nos subitens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.2.4. MU LTA : 

7.2.4.1. Moratória, para a infração descrita no item 7.1.4, de 1% (um por cento) 

por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

10 (dez) dias; 

7.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nos subitens 7.1.5 a 7.1.8, de 

20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

7.2.4.3. Compensatória, para a infração prevista no subitem 7.1.3, de 15% (quinze 

por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.  

7.2.4.4. Para as infrações descritas nos subitens 7.1.2 e 7.1.4, a multa será de 10% 

(dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

7.2.4.5. Para a infração descrita no subitem 7.1.1, a multa será de 5% (cinco por 

cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese al-

guma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativa-

mente com a multa (art. 156, § 7º da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.5. Antes da aplicação de sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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7.5.1. Na aplicação isolada da sanção de advertência, a defesa será no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a dife-

rença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contra-

ditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 

como os cadastrados pela empresa no sistema eletrônico. 

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

sistema eletrônico serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo ale-

gação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

7.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

7.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-

mas e orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em ou-

tras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na refe-

rida (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 



 

 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apli-

cação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplica-

das, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente regiradas no Banco de Sanções. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para li-

citar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo ór-

gão ora Contratante.  

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), conforme disposto neste item. 

8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.1.1.1. Não produzir os resultados acordados, 

8.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

8.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 



 

 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 2 (dois) dias, pelo fiscal do con-

trato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de ca-

ráter técnico e administrativo.  

8.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a par-

cela a ser paga. 

8.4. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato ou outro 

instrumento hábil que o substitua mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 

das exigências de caráter técnico. 

8.5. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o perí-

odo. 

8.6. Ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em rela-

tório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo deta-

lhado. 

8.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

8.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 



 

 

8.12. O Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocor-

rências na execução do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua, em relação à 

fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 

do contrato para recebimento definitivo. 

8.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do re-

cebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.13.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, 

no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desem-

penho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e afe-

ridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

8.13.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fis-

calização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da des-

pesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, 

as respectivas correções; 

8.13.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.13.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

8.13.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

8.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
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do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua. 

LIQUIDAÇÃO 

8.17. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.18. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibili-

dade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem 5% (cinco por cento) do valor de que trata o art. 75, II da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.19.1. O prazo de validade; 

8.19.2. A data da emissão; 

8.19.3. Os dados do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua e do órgão 

contratante; 

8.19.4. O período respectivo de execução do contrato ou outro instrumento hábil que o 

substitua; 

8.19.5. O valor a pagar; e 

8.19.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.20. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a li-

quidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas sa-

neadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

8.21. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.22. A Administração deverá realizar consulta, aos cadastros seguintes, para identificar pos-

sível razão que impeça a contratação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas: 

8.22.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;   
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8.22.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Ge-

ral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep). 

8.23. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua no-

tificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perí-

odo, a critério do contratante. 

8.24. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

8.25. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à res-

cisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contra-

tado a ampla defesa. 

8.26. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua, caso 

o contratado não regularize sua situação.   

PRAZO DE PAGAMENTO 

8.27. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.28. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibili-

dade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ul-

trapassem 5% (cinco por cento) do valor de que trata o art. 75, II da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.29. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realiza-

ção, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

FORMA DE PAGAMENTO 

8.30. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, cheque nominal 

ou cartão eletrônico. 

8.31. Será considerada data do pagamento, no caso de ordem bancária, o dia em que constar 
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como emitida, no caso de transferência eletrônica, a data de sua efetivação, no caso de che-

que nominal, a data de seu recebimento pelo credor. 

8.32. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apli-

cável. 

8.32.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando hou-

ver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabe-

lecidos na legislação vigente. 

8.33. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-

mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui-

ções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresen-

tação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

REAJUSTE 

8.34. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano con-

tado da data do orçamento estimado, em 20/08/2025. 

8.35. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pre-

ços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IGP-M, exclusiva-

mente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.35.1. Em se tratando de Sistema de Registros de Preços, os preços registrados serão 

reajustados por este mesmo índice, caso ocorra a prorrogação da Ata de Registro de 

Preços.  

8.36. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.37. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.38. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

8.39. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm


 

 

8.40. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.41. O reajuste será realizado por apostilamento. 

REVISÃO 

8.42. Observada a matriz de riscos, caso existente, os preços poderão sofrer revisão para res-

tabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conse-

quências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, conforme 

disposto no art. 124, II, d da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante pedido do inte-

ressado. 

8.43. Para fins do disposto no item acima, deverá o fornecedor encaminhar, juntamente com 

o pedido de revisão, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que 

o preço se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas. 

8.44. O pedido de revisão deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e a administração pú-

blica terá o prazo de 10 (dez) dias para responder. 

8.45. O valor revisado será alcançado se utilizando da seguinte metodologia: 

NV = VC + V 

Onde NV = Novo Valor / VC = Valor Contratado / V = Variação 

A Variação é encontrada com a seguinte fórmula: 

V = VIDL – VIAL 

Onde VIDL = Valor do Insumo Depois da Licitação / VIAL = Valor do Insumo Antes da Licitação 

8.46. A revisão ocorrerá somente sobre os insumos cujos preços sem tornaram inviáveis 

frente às condições inicialmente pactuadas, e alcançará somente fornecimentos posteriores 

ao pedido. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

FORMA DE SELEÇÃO  

9.1. A contratação dar-se-á por meio de procedimento de CREDENCIAMENTO, precedido de 



 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO, nos termos do art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021, o qual possibilita a 

seleção de interessados para prestação do serviço de forma isonômica, contínua e sem exclu-

sividade, conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência e demais documen-

tos do edital. 

REGIME DE EXECUÇÃO 

9.2. O regime de execução do contrato será o de fornecimento e prestação de serviço asso-

ciado, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, considerando que a contratação envolve tanto a 

realização de apresentações artísticas quanto os serviços relacionados à sua execução con-

forme demanda da secretaria. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que se-

rão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.4. PESSOA F Í S ICA : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.5. EMPRE SÁRIO INDIV IDUA L : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.6. M ICR OE MPREENDED OR INDIV IDUA L -  MEI : Certificado da Condição de Microempreen-

dedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.7. SOCIED ADE EMPRE SÁR IA ,  SOCIEDA DE L IMITAD A UNIPESSOA L -  SLU  OU SOCIE DADE 

IDENTIF ICA DA C OMO EMPRESA IND IVIDU A L DE RESPONSABILID ADE L IMITADA -  EIRELI : ins-

crição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mer-

cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento compro-

batório de seus administradores; 

9.8. SOCIED ADE EMPRE SÁR IA ESTRA NGE IRA : portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade fede-

rativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

9.9. SOCIED ADE S IMPLE S : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 



 

 

9.10. F IL IA L ,  SUCURSA L OU AGÊNC IA DE SOCIED ADE S IMPLE S OU EMPRESÁR IA : inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectiva-

mente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.11. SOCIED ADE COOPER ATIV A : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer-

tidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Pro-

curadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguri-

dade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secre-

tário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.16. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, pe-

rigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(catorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal; 

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domi-

cílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


 

 

interessado, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.20. Caso o interessado seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contra-

tual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda res-

pectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.21. O prestador enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.22. O(a) contratado(a) deverá comprovar sua atuação e relevância artística por meio da 

apresentação de documentos que demonstrem sua experiência e reconhecimento, tais como: 

9.22.1. Portfólio de apresentações públicas e participação em eventos de destaque; 

9.22.2. Declarações emitidas por órgãos públicos, produtores culturais ou instituições 

reconhecidas. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA ( EXCLUSIVO PARA PESSOAS JURÍDICAS ) 

9.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, II, c da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

9.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (art. 69, 

II da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, 

comprovando, para cada exercício, que os índices abaixo são superiores a 1 (um): 

9.25.1. Índice de Liquidez Geral (LG); 

9.25.2. Índice de Liquidez Corrente (LC); e 

9.25.3. Índice de Solvência Geral (SG). 

9.26. Os índices descritos acima serão obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas: 

Índice de Liquidez Geral (LG) 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (LC) 

LC = Ativo Circulante 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm


 

 

Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (SG) 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

9.27. As demonstrações de que tratam o item 9.25, deverão estar agrupadas da seguinte 

forma, conforme o caso, referente aos exercícios 2023 e 2024: 

9.27.1. Balanço patrimonial (BP); 

9.27.2. Demonstração de resultados do exercício (DRE); 

9.27.3. Demais demonstrações (DRA, DMLP, DFC), quando exigíveis; 

9.27.4. Notas explicativas (NE). 

9.27.5. Os índices econômicos (LG, SG e LC). 

9.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.29. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 1% do valor total estimado da contratação. 

9.29.1. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos 

exercícios sociais, sob pena de inabilitação. 

9.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exi-

gências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de aber-

tura (art. 65, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

9.31. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.32. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equiva-

lente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 



 

 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou em-

baixadas. 

9.33. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.34. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.35. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR PARA COOPERATIVAS 

9.36. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

9.36.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a com-

provação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.36.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

9.36.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados neces-

sários à prestação do serviço;  

9.36.4. O registro previsto na art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.36.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos coo-

perados que executarão o contrato; 

9.36.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coo-

perativa: 

9.36.6.1. Ata de fundação; 

9.36.6.2. Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 



 

 

9.36.6.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da as-

sembleia; 

9.36.6.4. Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordiná-

rias; 

9.36.6.5. Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

9.36.6.6. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 

o objeto da contratação; e 

9.36.6.7. Última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 

art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 246.000,00 (duzentos e quarenta e seis 

mil reais). 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especí-

ficos consignados no Orçamento Geral do Município de Irupi. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 120001.1339200462.151 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas, 

exceto o custo estimado da contratação, que possui caráter sigiloso até o julgamento das pro-

postas. 

Irupi/ES, 18 de julho de 2025. 

 

 

HANSNARA MARQUES DE ALMEIDA 

Assessora Jurídica da Administração 



 

 
 

APÊNDICE DO ANEXO I I I  

EST UDO T ÉCNICO PRELIMINAR -  ET P 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1. As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, 

tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos 

de realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia 

contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente 

delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mer-

cado, resultado na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públi-

cos. Neste contexto, o presente documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar que visam 

assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e o levantamento 

dos elementos essenciais que servirão para compor Termo de Referência ou Projeto Básico. 

2. ÁREA REQUISITANTE 

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar foi requisitado pela Secretaria de Cultura e Tu-

rismo. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA DEMANDA 

3.1. A Secretaria de Cultura e Turismo tem como objetivo promover e apoiar a realização de 

eventos culturais, feiras, festividades tradicionais, datas comemorativas, inaugurações, entre 

outras ações voltadas ao fortalecimento da identidade cultural local e ao entretenimento da 

população. 

3.2. Para isso, torna-se necessário viabilizar a contratação de cantores, intérpretes musicais e 

locutores, com repertórios diversos e adequados aos mais variados perfis de público e even-

tos. As apresentações deverão ocorrer em locais públicos, de pequeno, médio ou grande 

porte, espaços aptos à realização de atividades culturais, podendo ocorrer em períodos diur-

nos ou noturnos, inclusive em finais de semana e feriados. 

3.3. A presença de artistas locais e regionais é fundamental para valorizar a produção cultural 

da cidade, estimular o desenvolvimento artístico e proporcionar à comunidade o acesso à mú-

sica e ao entretenimento de forma democrática e inclusiva. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Para atender a presente demanda, os seguintes requisitos se fazem necessários: 



 

 
 

4.1.1. deverá comprovar que atua como cantor(a) apresentando, no mínimo, um dos 

seguintes documentos ou evidências: 

4.1.1.1. Portfólio contendo registros de apresentações anteriores (fotos, vídeos, 

links de redes sociais ou plataformas digitais); 

4.1.1.2. O repertório deve ser compatível com a proposta do evento. 

4.1.2. Ter disponibilidade para realizar apresentações em diferentes dias da semana, in-

cluindo finais de semana e feriados, bem como em horários variados, conforme a pro-

gramação definida pela Secretaria. 

4.1.3. Quando solicitado, apresentar relação dos equipamentos utilizados, caso traga 

estrutura própria de som (em casos onde não haverá estrutura fornecida pela organiza-

ção). 

4.1.4. Cumprir integralmente o tempo de apresentação acordado. 

4.1.5. Para fins de valorização da cultura local e otimização dos recursos públicos, so-

mente serão admitidos artistas residentes ou com atuação comprovada no município 

ou em municípios situados em um raio máximo de até 60 km da sede do contratante. 

5. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

5.1. Este Município ainda não está utilizando o Plano de Contratações Anual do Município de 

forma obrigatória, pois a regulamentação está em andamento.  

6. LEVANTAMENTO DO MERCADO 

6.1. Do levantamento realizado no mercado, se constatou a existência das seguintes soluções:  

SOLUÇÃO VANTAGENS DESVANTAGENS CUSTO ESTIMADO 

Chamamento Público 

(CREDENCIAMENTO) 

Mais concorrência e 

transparência, agili-

dade na convocação, 

entrada contínua de 

artistas, favorece di-

versidade. 

Exige maior gestão de 

agenda, qualidade 

pode variar, precisa 

de critérios claros 

para rodízio. 

Cantores  

Solo : 2.500,00 

Dupla: 3.000,00 

Grupo: 3.500,00 

Locutor: 600,00 

 



 

 
 

Contratação de Em-

presa Produtora/Agen-

ciadora 

Contrato único, 

transferência de ris-

cos (logística/rider), 

curadoria profissio-

nal, agilidade em 

grandes eventos. 

Pode sair mais caro 

(intermediação), risco 

de direcionamento, 

dependência da rede 

da empresa. 

Cantores  

Solo : 2.500,00 

Dupla: 3.000,00 

Grupo: 3.500,00 

Locutor: 600,00 

Taxa de adminis-

tração/gestão: de 

10% a 30% sobre 

o cachê do artista. 

Em alguns casos, 

se a agência tam-

bém cuidar de lo-

gística (passagens, 

hospedagem, ali-

mentação, trans-

porte local), o 

acréscimo pode 

chegar a 40% ou 

mais. 

6.2. Considerando a necessidade de contratação de artistas para a realização de eventos pro-

movidos pelo município, verificou-se, a partir da análise de alternativas existentes no mer-

cado, que o chamamento público na forma de credenciamento apresenta-se como a solução 

mais vantajosa. 

6.3. Esse modelo permite que diversos artistas interessados possam se habilitar de maneira 

contínua, ampliando a concorrência, garantindo a isonomia e evitando direcionamentos. Ao 

possibilitar o credenciamento de profissionais de diferentes portes e estilos musicais, pro-

move-se maior diversidade cultural nos eventos realizados, ao mesmo tempo em que se valo-

riza o talento local e regional. 

6.4. Outro ponto relevante é a agilidade no processo de contratação: uma vez habilitados, os 

artistas podem ser convocados de acordo com a programação definida pelo município, sem a 

necessidade de iniciar novo procedimento licitatório a cada evento. Isso gera eficiência admi-

nistrativa, reduz custos operacionais e garante maior previsibilidade para a gestão pública. 



 

 
 

6.5. Além disso, o credenciamento permite estabelecer faixas de cachê de acordo com o porte 

do artista, o que contribui para a compatibilidade de preços com o mercado e garante trans-

parência nos gastos públicos. 

6.6. Dessa forma, o chamamento público por meio de credenciamento reúne vantagens como 

transparência, ampliação da concorrência, valorização da cultura local, agilidade e eficiência, 

demonstrando ser o modelo mais adequado e economicamente vantajoso para atender às 

necessidades do município na contratação de cantores. 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

7.1. A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base no histórico 

de contratações anteriores, bem como na realização de eventos já promovidos pelo Municí-

pio, conforme descrito abaixo: 

 ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE ME-

DIDA 

 QUANT. 

1 

Credenciamento de músico categoria SOLO para partici-

par de eventos realizados pela Secretaria de Cultura e tu-

rismo, abrangendo gêneros musicais como, sertanejo, 

gospel, pagode, rock, samba, MPB, forró. 

Serviço 

 

20 

2 

Credenciamento de músico categoria DUPLA para partici-

par de eventos realizados pela Secretaria de Cultura e tu-

rismo, abrangendo gêneros musicais como, sertanejo, 

gospel, pagode, rock, samba, MPB, forró. 

Serviço 

 

38 

3 

Credenciamento de músico categoria BANDA para partici-

par de eventos realizados pela Secretaria de Cultura e tu-

rismo, abrangendo gêneros musicais como, sertanejo, 

gospel, pagode, rock, samba, MPB, forró. 

Serviço 

 

20 

4 

Credenciamento de LOCUTOR DE EVENTOS para partici-

par de eventos realizados pela Secretaria de Cultura e tu-

rismo. 

Serviço 

 

20 

 



 

 
 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. A estimativa dos valores unitários e globais da contratação, com base em pesquisa sim-

plificada de mercado, a fim de realizar o levantamento do eventual gasto com a solução esco-

lhida (de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção) é a seguinte: 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

9.1. Diante da recorrência e diversidade de eventos realizados pela Secretaria de Cultura e 

Turismo, torna-se necessária a adoção de um modelo de contratação que seja eficiente, flexí-

vel, juridicamente seguro e compatível com a natureza artística do objeto. Com base nas al-

ternativas analisadas no levantamento de mercado, conclui-se que a contratação por meio de 

credenciamento é a solução mais adequada para viabilizar a prestação de serviços musicais 

por cantores e intérpretes nos eventos promovidos pelo órgão. 

9.2. Essa modalidade permite cadastrar previamente diversos profissionais aptos a prestar o 

ITEM  ESPE CIFIC AÇÃ O  

UNIDADE  

DE ME -

DIDA  

 

VALOR 

UNIT .  

 

VALOR TOTAL  

1 

Credenciamento de músico categoria 
SOLO para participar de eventos 
realizados pela Secretaria de Cultura e 
turismo, abrangendo gêneros musicais 
como, sertanejo, gospel, pagode, rock, 
samba, MPB, forró. 

Serviço 

 

R$ 2.500,00 

 

R$ 50.000,00 

2 

Credenciamento de músico categoria 
DUPLA para participar de eventos 
realizados pela Secretaria de Cultura e 
turismo, abrangendo gêneros musicais 
como, sertanejo, gospel, pagode, rock, 
samba, MPB, forró. 

Serviço 

 

R$ 3.000,00 

 

R$ 114.000,00 

3 

Credenciamento de músico categoria 
BANDA para participar de eventos 
realizados pela Secretaria de Cultura e 
turismo, abrangendo gêneros musicais 
como, sertanejo, gospel, pagode, rock, 
samba, MPB, forró. 

Serviço 

 

R$ 3.500,00 

 

R$ 70.000,00 

4 

Credenciamento de LOCUTOR DE 
EVENTOS para participar de eventos 
realizados pela Secretaria de Cultura e 
turismo. 

Serviço 

 

R$ 600,00 

 

R$ 12.000,00 



 

 
 

serviço, possibilitando a convocação conforme a necessidade de cada evento, respeitando cri-

térios de rodízio, disponibilidade orçamentária e perfil do público. Com isso, evita-se a repeti-

ção de processos licitatórios, garante-se maior agilidade na execução das ações culturais e 

promove-se a valorização de talentos locais e regionais. 

9.3. Além disso, o credenciamento assegura maior controle financeiro, pois as contratações 

ocorrem apenas quando houver efetiva demanda, com pagamento por apresentação reali-

zada. O modelo também atende aos princípios legais, conforme previsão no art. 79 da Lei nº 

14.133/2021, garantindo transparência, isonomia e impessoalidade no processo. 

9.4. Portanto, a solução mais eficiente para atender à necessidade identificada é a instituição 

de procedimento de credenciamento para contratação de cantores e intérpretes musicais, de 

forma contínua, com base em critérios objetivos de habilitação e remuneração por apresen-

tação. 

9.5. O(s) serviço(s) objeto desta contratação não são caracterizados como comuns, tendo em 

vista que se tratam de atividades artísticas, cuja natureza envolve subjetividade, singularidade 

e critérios não padronizáveis de avaliação, o que inviabiliza a adoção de modalidades licitató-

rias que dependam de comparação objetiva entre propostas. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1. A adoção do procedimento de credenciamento para a contratação de cantores, locuto-

res e intérpretes musicais visa atender, de forma estratégica e eficiente, às demandas da Se-

cretaria de Cultura e Turismo na realização de eventos institucionais, culturais e comunitários. 

A medida busca garantir maior agilidade no atendimento das programações oficiais, respei-

tando as especificidades de cada evento e assegurando a presença de atrações musicais com-

patíveis com o perfil do público e a proposta temática de cada ação. 

10.2. Com isso, pretende-se promover a valorização de artistas locais e regionais, fortale-

cendo a economia criativa e estimulando a produção cultural do município. O credenciamento 

também proporcionará maior controle orçamentário, uma vez que as contratações ocorrerão 

conforme a real demanda e disponibilidade de recursos, evitando despesas desnecessárias ou 

contratações não planejadas. 

10.3. Além disso, espera-se que a iniciativa reduza a burocracia, eliminando a necessidade de 

repetidos processos licitatórios individuais, o que garante maior eficiência administrativa e 

celeridade na execução das atividades. A partir de critérios objetivos de habilitação, o proce-

dimento assegura transparência, isonomia e impessoalidade, fortalecendo a legalidade dos 



 

 
 

atos administrativos. Por fim, o credenciamento contribuirá diretamente para o fortaleci-

mento da identidade cultural local, por meio de uma oferta contínua, qualificada e acessível 

de apresentações musicais nos eventos públicos promovidos pela secretaria. 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

11.1. O parcelamento deve ocorrer sempre que for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso. 

11.2. O presente objeto admite parcelamento, razão pela qual a contratação deverá ser rea-

lizada com critério de julgamento por item. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS TRATAMENTOS 

12.1. A contratação de artistas para festividades culturais pode acarretar alguns impactos am-

bientais, principalmente relacionados ao consumo de recursos naturais e geração de resíduos. 

12.1.1. Eventos culturais frequentemente geram uma quantidade considerável de resí-

duos, como embalagens de alimentos e bebidas, utensílios descartáveis e materiais pro-

mocionais. A disposição inadequada desses resíduos pode resultar em poluição do solo 

e da água, além de impactar negativamente a fauna local. 

12.2. Para mitigar esses impactos ambientais, são necessárias algumas medidas de trata-

mento, tais como: 

12.2.1. Implementar estratégias de redução, reutilização e reciclagem de resíduos gera-

dos durante o evento. Isso pode incluir a oferta de opções de alimentos e bebidas em 

embalagens sustentáveis, a disponibilização de estações de reciclagem e compostagem, 

e a conscientização do público sobre a importância da correta disposição dos resíduos. 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solu-

ção ser contratada. 

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

14.1. Verifica-se que as seguintes contratações são correlatas ou interdependentes para via-

bilidade e contratação desta demanda: 

14.1.1. Serviços de instalação de sistemas de som, iluminação e sonorização. 



 

 
 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

15.1. A solução será provida por meio de uma contratação, seja via licitação ou contratação 

direta. 

15.2. Desta forma, a equipe de planejamento que subscreve este Estudo Técnico Preliminar 

posiciona-se pela adequação e viabilidade da contratação, nos termos propostos. 

16. RESPONSÁVEIS 

16.1. Matheus Alves Fagundes de Abreu – Assessor de Planejamento. 

Irupi/ES, 21 de maio de 2025. 

 

MATHEUS ALVES FAGUNDES DE ABREU 

Assessor de Planejamento 

APROVAÇÃO AUTORIDADE COMPET ENTE  

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar - ETP, considerando a sua adequação aos requi-

sitos técnicos e à necessidade da Administração. Determino o prosseguimento dos trâmites 

administrativos para a devida instrução processual, observando-se as normativas aplicáveis. 

 

LÉLIA CARVALHO CARDOSO  

Secretária de Cultura e Turismo 



 

 

ANEXO I V 

CONT RAT O ADMINIST RAT IVO  

(Processo Administrativo nº 2.912/2025 -- Processo E&L nº 480/2025)  

Id. CidadES nº 2025.033E0700001.17.0003 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE IRUPI E 

.............................................................  

O MUNICÍPIO DE IRUPI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Jalmas 

Gomes de Freitas, 151, Centro, na cidade de Irupi, Estado do Espírito Santo, inscrito no CNPJ 

sob o nº 36.403.954/0001-92, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Paulino Lou-

renço da Silva, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante desig-

nado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Pro-

cesso Administrativo nº 480/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Credenciamento nº 005/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enun-

ciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Músicos e Locutores, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM  ESPE CIFIC AÇÃ O  
UNIDADE  

DE MED IDA  
QUANTIDA DE  

VA LOR  

UNITÁRIO  
VA LOR  

TOTA L  

1      

2      

3      

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. Autorização de Contratação Direta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

1.3.3. A proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados de sua publicação, na 

forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Refe-

rência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorren-

tes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Refe-

rência, anexo a este Contrato. 



 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - REVISÃO 

8.1. As regras acerca revisão do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referên-

cia, anexo a este Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifica-

das no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de nota fiscal no que se refere à parcela in-

controversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan-

tidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do ob-

jeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

9.1.7. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do Contratado, tais como: 

9.1.8.1. Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indi-

retamente o objeto Contratado; 

9.1.8.2. Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago 

pelo Contratado; 

9.1.8.3.  Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do Contratado; 

9.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários 

pagos; 

9.1.8.5. Demandar a funcionário do Contratado a execução de tarefas fora do es-

copo do objeto da contratação; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

9.1.8.6. Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração 

na gestão interna do Contratado. 

9.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medi-

das cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacio-

nadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste. 

9.1.11.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.1.1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fi-

nanceiro feitos pelo Contratado no prazo previsto no art. 123, p. único da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.1.3. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Con-

tratante, no caso do art. 93, §2º da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus em-

pregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclareci-

mento ou informação por eles solicitados; 

10.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 



 

 

10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.4. O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do con-

trato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

10.1.4.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

10.1.4.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

10.1.4.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;  

10.1.4.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;  

10.1.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; e 

10.1.4.6. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da in-

teressado.  

10.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Con-

venção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsa-

bilidade ao Contratante e não poderá onerar o contrato;  

10.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da si-

tuação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

10.1.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

10.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga-

ções assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no momento da contrata-

ção;  

10.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado 



 

 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpri-

mento do contrato; 

10.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fa-

tores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10.1.14. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 

10.1.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

10.1.16. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios deman-

dados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às reco-

mendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

10.1.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perti-

nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

10.1.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 

10.1.19. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segu-

rança e à saúde no trabalho; 

10.1.20. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

10.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de 

idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, ob-

servada a legislação pertinente; 



 

 

10.1.22. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho no-

turno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na 

Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de 

junho de 2008; 

10.1.23. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência 

e assédio no ambiente de trabalho; 

10.1.24. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato; 

10.1.24.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser re-

cusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade. 

10.1.25. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou pa-

rente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Con-

tratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.26. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

10.1.27. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

10.1.28. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em con-

dições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no tra-

balho; 

10.1.29. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de prote-

ção coletiva (EPC), quando for o caso; 

10.1.30. Garantir o acesso do Contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do contrato; 

10.1.31. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a con-

duzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram o Termo de Referência, no prazo determinado; 

10.1.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas 

da Administração; 



 

 

10.1.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-

tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função; 

10.1.34. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibili-

dade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de 

ações de contingência cabíveis.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato adminis-

trativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no pro-

cedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses per-

mitidas em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contra-

tado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos de-

veres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua obser-

vância. 

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, de-

vendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificada-



 

 

mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclu-

sive quanto a eventual descarte realizado.  

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interope-

rável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11.12. Os contratos e convênios de que trata o art. 26, §1º da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do con-

trato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

Contratado: 



 

 

14.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções ad-

ministrativas; e   

14.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, de 

2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser for-

malizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3. Indenizações e multas. 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio eco-

nômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indeniza-

tório (art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021).  

14.7. O Contratante poderá ainda: 

14.7.1.  Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo Contratado, reter a garan-

tia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

14.7.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 

à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor do Contratado decorrentes do contrato. 

14.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o Contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na contra-

tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, compa-

nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 



 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 

para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi-

tivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especí-

ficos consignados no Orçamento do Município de Irupi deste exercício, na dotação abaixo dis-

criminada: xxxxxx.xxxxxxxxxx.xxx.xx.xx.xx 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91 da Lei nº 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º da Lei nº 12.527, de 2011. 



 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Iúna/ES para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, con-

forme art. 92, §1º da Lei nº 14.133, de 2021. 

Irupi/ES, [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Paulino Lourenço da Silva - Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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